PROJETO DE LEI Nº 2598/2007
Autoriza a doação de terreno à Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 06.944.153/0001-73, sediada em Patos de Minas-MG, um terreno situado na Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges, esquina com a Rua 1, Bairro Jardim Panorâmico, cadastrado sob inscrição 42-029-0174-000-000, com uma área de 521,25m² (quinhentos e vinte e um metros e vinte e cinco decímetros quadrados), medindo 15,00 metros de frente para a Rua Doutor Fábio Helvécio Ferreira Borges; 27,60 metros pelo lado direito confrontando com a Rua 1; 25,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o lote 13; 26,70 metros pelo fundo confrontando com Meirison Reis de Castro e sucessores, destinado a equipamento comunitário, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 3/35.319.



Art. 2º  O imóvel descrito no artigo anterior destina-se à expansão das atividades da entidade beneficiária.



Art. 3º  A escritura de doação conterá, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:



I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos;



II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se, decorridos 90 (noventa) dias contados da data doação, não tiver sido iniciada a construção;

b) se o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 01 (um) ano a partir da data de início das obras;

c) se ocorrer o encerramento das atividades antes de 10 (dez) anos de sua instalação no Município;

d) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar conveniente, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º  Em caso de reversão, será facultado à donatária retirar do terreno, dentro do prazo que lhe for determinado pela Prefeitura Municipal, as benfeitorias construídas e os bens ali instalados, sob pena de sua incorporação ao patrimônio municipal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2007.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Marcelo Ferreira Rodrigues
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município


MENSAGEM Nº 215, DE 10 DE MAIO DE 2007.
A Sua Excelência o Senhor

Heitor de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a doação de terreno à Associação das Folias de Reis de Patos de Minas e Região, e dá outras providências. 

O presente Projeto tem a finalidade de doar a área descrita no art. 1º para a expansão da atividade de caráter cultural, filantrópica, educacional, civil, religiosa, assistencial da entidade beneficiária. 

O terreno doado pertencente ao patrimônio público municipal é destinado à construção da sede própria da entidade para dar prosseguimento ao trabalho já desenvolvido na região.

Assim sendo, compete ao Município prover a tudo quanto respeite ao interesse local e, especialmente, difundir a educação e a cultura (LOM, art. 12, IV), bem como é competência comum cuidar da assistência pública (LOM, art. 13, II).

Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2007.





Antonio do Valle Ramos
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